
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGTSLATIVO DE JOIA

" 5 etttá. dan Á! q.5 cenÍPó"

PORTARIA NC 13 . DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

Exonera Assessor Legislativo

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as

Leis Municipais 7.3LO|2OO2 e 4.O42/2O22, resolve:
Art. 1s EXONERAR a servidora Taís Padilha Onuczak, matrícula 109-

O/t, do cargo de provimento em comissão de Assessor Legislativo, a partir de 07 de
fevereiro de 2023.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE ]ÓIA/RS.
EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023.
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Registre-se e publique-se.
Em 01 de fevereiro de 2023.
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